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llxcelentíssimo Senhot Presidente da Câmara \{unicipal de Cascavel,

REQUEII{O, nos teÍfnos que regcm o art. 122, I do Regimento Intcrno dcsta Casa dc
Leis, após a delibemção legislativa, se)a encaminhado o expediente ao Chefc do l)oder
l-lxecutivo IMunicipal, solicitando informaçôes acetca dos próprios públicos cedidos
e/ou alugados a tcrceiros no lvÍunicípio de Cascar.el:

1. Ilncam-mhe cópia de todos os atos administratil'os que consolidam as cessões/cru
alugueis dos própnos púbücos do lr{unicípio de Cascavel a terceiros para comercialização de
lanches e bebidas em ginásios, calçadôes c outÍos.

2. Há um conüole por parte do Poder Executivo em telacào a esscs imóveis? Se srm,
como é realizado?

E o quc Requer. Sala de Sessôcs.

Cascar-el,7 cle nor-embto de 2018.

P t-- -,^*sPolicial Madril
Vercador /PMB

-JustiEcaçào:

O prescnte requeriment<.r tem como frnalidadc vedficarmos como é realizado o
controle de cessão e ou/ aluguel dos próptios públicos a terceiros, para o cometcio dc lanches em
ginásios, calçadôes e outros, pois conforme Íelatos que chegam a essc gabinete, alguns cicladàos se

apropriam dc próprios púbücos do lvlunicípio, scm ârcaÍ com os tributr'rs municipais.

Ruâ Pernâmbuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel -

Fone 14513321-8800 - Faxl45l 3321-8881 - www.camaÍacascavel.pr.gov,br - e-mail:

admin@camaÍacascavel.pr.Rov.br

*ü*
*Ç*
-r..--r

REQUERTT!{EN1',O N" 5)p Op, ZOrA.
(?roponente; Veteadot Policial \{add/PIr{B)

Dessa forma, com inruito de fiscalizar e vcriEcat a teal situação cm quc se eÍlconúam
estes próprios públicos, bem como o cumprimento da lcgislaçào, impottante se faz que tal dúr'ida
seja csclarccida.


